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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei 56/86 pretende a aprovação pa

ra alienação de 70 (setenta) quilos de sucata de tipos e quadra

dosj pertencentes ao Jornal "O Espírito Santo".

Esse material encontra-se sem nenhuma utilização

no órgão de imprensa, sendo para o departamento, impossível rea-

proveitá-lo, e, como existem propostas de compra, seria de bom

alvitre a sua alienação.

Informamos também à E. Câmara que o jornal está

necessitando com urgência de material tipográfico, e, caso se

faça a venda da sucata já mencionada, dar-se-ia grande impulso'

para a aquisição de tipos novos.

É porque pretendemos a aprovação do Projeto de

Lei n^ 56/86 pela Nobre Edilidade.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 28 de novembro de 1986.

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito^Municipal

0\ iái\ . ;

HEL '^Mlkl-A'^"lÍL V A'\SCHU ART Z
Procuradora Geral do Município

HMSS/mcm.
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PROJET© DE LEI

AUTORIZA VENDA DE 70 (SETENTA)

QUILOS DE SUCATA DE TIPOS E

QUADRADOS PERTENCENTES AO JOR

NAL "O ESPIRITO SANTO"

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas atribuições legais, fa^n saber que a Câ
mara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a séguintte Lei;

Artigo ̂  Fica o Póder Executivo autorijzado a alienar 70 (se-

tenta) quilos de sucata de tipos e quadrcfdos, pertencentes ao

jornal "O Espírito Santo".

Artigo 2° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 28 de novembro de 1986.

^'.1

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

HMSS/mcm.



.^^nsr:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUl
'Soeretaria JKunicipal de Educação c Cuítura

Terra: 456km2 Clima: Agradável e úmido Altitude: 586m Gente: 24000 (cidade) 12000 (campo)
;  , Avenida Espírito Santo, 34 - ' Tel. (027) 558-1387

OF/JES/Ne 05/85.

Guaçui-ES., em 28 de novembro de 1986

Do: Chefe do Departamento de Imprensa Oficial

CAKLOS FRANCISCO OLA

Procuradora Geral do Município |

Dr& HELIANA MARIA SHJAETZ '

Prezada Erocuradoraj
!
1

Solicitamos desta Procuradoria a elaboração de um ̂ rojeto

de ^ei pedindo autorização da E. Gamara Municipal, para a alienação

de 70 quilos de sucata de tipos e quadrados, pertecentes ao Jornal

»0 ESPÍRITO SANTO".

Este material encontra-se sem utilização no órgão de im

prensa, sendo para o departamento impossível reaproveitá-lo, e co

mo existem propostas de compra, achamos que seria interessante pa

ra o órgão fazer a sua alienação.

Na oportunidade, informamos também que o Jornal está ca

rente de material tipográfico e com a venda do material em sucata,

daria grande impulso para a compra de tipos novos.

Certos de contarmos com sua valiosa colaboração no senti

do de envidar breves esforços na resolução do exposto acima, reit£
ramos nossos protestos de estima e consideração.

Aten 10 .ente

CARLOS ImNipISCf^ OLA
Chefe do Departamento de Imprensa

Oficial

/cf o.

.Equipe de Governo ítuix Moulin. J
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LEI MS 1.276/86

AUTORIZA CONTRATAR EMPRÉSTIMO

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dir. LUIZ FERRAZ
S  ' ^

MOULIN, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei

ns 1.260, de 18 de novembro de 1985, que passa a vigorar com a

seguinte redação, faço saber que a Gamara Municipal APROVOU e

eu SANCIONO a seguinte Lei;

Artigo is - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar em

préstimo junto à Caixa;Econômica Féderal, no âmbito do Fundo

de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, no montante de até

i  13.551,87 ORTNs (treze mil, quinhentos e cinqüenta e um vírgula

oitenta e sete .Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional).

Artigo pg - O empréstimo será contratado pelo prazo de 05 (cin

co) anos, inclusive um ano a título de período de carência.

Artigo 3g - Sobre o montante contratado incidirão juros à taxa

efetiva de 6% (seis por cento) ao ano, calculados sobre o saldo

devedor corrigido.

—  ̂ mé ^

§ Único - A correção monetária do saldo devedor

sera calculado a base de 70% (setenta por cento) da variaçao no

minai das ORTNs.. .

Artigo 4^ - Fica o Poder Executivo autorizado a garantir o em

préstimo a ser contratado pela fração do Imposto Sobre Circula

ção de Mercadorias, equivalente à dívida no período corresponden

te. .

j2i/) l/dZ^O
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lecido para o financi

Artigo 55 - O Poder Executivo consignara nos orçamentos anual e

plurianual do Município, durante o prazo que vier a ser estabe-

amento, dòtaçóes suficientes à amortização

do pri/ícipal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei.

Artigo 6- - Esta Lei ^ntrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí, Paço são Miguel, em 16 de janeiro de 1.985.

^oipw tf.

Vlíí ■■

■? m m
r

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

/cfo.
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Praça João Acacinho, 02 - CEP 29560 - Tej. Secretaria, PBX (027) 553-1493
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PROJETO DE T..TfvI 02/86

CRIA O PLANO MUNICIPAL DE COMBATE

À INFLAÇÃO

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a câ

mara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei;

Artigo 1^ - A Municipalidade de Guaçuí deverá .tomar todas as'

providências necessárias para a adaptação ao atual padrão mone

tário cruzado.

Artigo 2^ - A Municipalidade de Guaçuí deverá agir em caráter'

de emergência para alcançar o cumprimento da legislação econô

mica em vigor, em todo o Município, fazendo serem respeitados'

os direitos da população.

Artigo 3- - Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer mui

tas e sanções, inclusive a cassação de licença de funcionamen-.

to de estabelecimento comercial, ou equivalente, para os infra

tores da legislação econômica em vigor.

Artigo 4^ - As multas previstas no artigo anterior terão gradu

ação segundo a gravidade do caso e o porte econômico de infra-i

tor, entre o mínino de Cz$ 500,00 (quinhentos cruzados) e o má

ximo de Cz$ 20.000,00 (vinte mil cruzados).

§ Único - Para os efeitos desta Lei não é cabí

vel notificação de advertência.
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Artigo 5g - A reincidência implicará na extinção de autoriza-'-
çao municipal para o exercício de atividade comercial ou pres
tação de serviços, se o "infrator' for enquadrável nessas condi
ções.

Artigo 65 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar até

3  (tres) estudantes residentes no município para prestarem apo
io á população na implantação e concretização do Plano Munici
pal de Combate à Inflação.

Artigo 7- - Os serviços previstos no artigo anterior serão pres

tados por ate 3 (três) meses, fazendo juz a uma remuneração
mensal, equivalente a Cz$ 800,00. (oitocentos cruzados), para ca
da contratado.

Artigo Bs - Fica o Poder Executivo autorizado a confeccionar '

Diploma de Gratidão Comunitária pelo qual a Municipalidade ■ de
Guaçuí distinguirá aqueles que contribuírem com mérito para a
realização do Plano Municipal de Combate a Inflação.

Artigo gg - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as medi

das de caráter financeiro e orçamentário necessárias para o
cumprimento do Decreto-Lei ne 2.833 de 28 de fevereiro de 1986,
da legislação decorrente e desta lei.

Artigo IQg - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Guaçui, Paço São Miguel, em.07 de março de 1986.

LUIZ FERRAZ MOULIN

FJLMG/mcm. Prefeito Municipal
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PKOJETO BE T..KI 0.2/86

CRIA O PLANO MUNICIPAL DE COMBATE

À INFLAÇÃO

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ
MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Ca

mara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei;

Artigo jg - A Municipalidade de Guaçuí deverá .tomar todas as'
providencias necessárias para a adaptação ao atual padrão mone
tário cruzado.

Artigo pg - A Municipalidade de Guaçuí deverá agir em caráter'
de emergência para alcançar o cumprimento da legislação econô

mica em vigor, em todo o Município, fazendo serem respeitados'

os direitos da população.

Artigo 3^ - Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer mui

tas e sanções, inclusive a cassaçao de licença de funcionamen-i

to de estabelecimento comercial, ou equivalente, para os infra

tores da legislação econômica em vigor.

Artigo 4^ - As multas previstas no artigo anterior terão gradu

ação segundo a gravidade do caso e o porte econômico de infrã^
tor, entre o mínino de Cz$ 500,00 (quinhentos cruzados) e o má

ximo de Cz$ 20.000,00 (vinte mil cruzados).

§ Único - Para os efeitos desta Lei não é cabí

vel notificação de advertência.
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Artigo 5^ - A reincidência implicará na extinção de autoriza-»'•

ção municipal para o exercício de atividade comercial ou pres

tação de serviços, se o infrator for enquadrável nessas condi

ções.

Artigo 62- Fica ò Poder Executivo autorizado a contratar até

3  (três) estudantes residentes no município para prestarem apo

io á população na implantação e cóncretização do Plano Munici

pal de Combate á Inflação.

Artigo 72 - Os serviços previstos no artigo anterior serão pre£

tados por até 3. (três) meses, fazendo juz a uma remuneração

mensal, equivalente a Cz$" 800,00.(oitocentos cruzados), para ca

cia contratado.

Artigo 82 - Fica o Poder Executivo autorizado a confeccionar '

Diploma de Gratidão Comunitária pelo qual a Municipalidade ■ de

Guaçuí distinguirá aqueles que contribuírem cõm mérito para a

realização do Plano Municipal de Combate a Inflação..

Artigo 92 - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar as medi

das de caráter financeiro e orçamentário necessárias para o

cumprimento do Decreto-Lei n2 2.833 de 28 de fevereiro de 1986,

da legislação decorrente e desta lei.

Artigo 102 _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çao, revogadas as disposições em contrario.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 07 de março de 1986.

LUIZ FERRAZ MOULIN

FJLMG/mcm. Prefeito Municipal
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Guaçu£«ES, 05 de dezofubro tíe 1906

ÉKniOe S2S ■ , , '

Cristóvão ^''oroira de Faria
DD« ^residente da Camara i^ünicipal de Guaçul
G Ü A C U S «ES ,

Senhor Presidentes.

l/ímos apresentar a l/V Ejí® a chapa
com os npffjss. p, respectivos cargos abaisío rplacion^
dosj dos Uereadorsa qiss concorrerão ãs eleições pa
ra a composição da MESA DIRETORA desta Casa de *
LeiSg para o biênio da Í98?/i988>'a sabers

Pará- Presidentes Osmar Ltjcindo»

.Para l/içe-Presidenté^ Dario Trigo

'  ̂ ^ ^ ■ 'i/ailant>. •

Para- 12,Secrotários Oose Antonio'

MoreiraV

Ao ensejoV renovamos a UV Exeelen

cia os nossos pro.testos de sinceras e co rdiais '

saudaçãosi'

Atencio^mento,

AR
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